
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA — 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 2.618 DE 14 DE MAIO DE iPra 

“Autoriza a permuta de terrenos 
pertencentes au Patrimônio: 
“Público Municipal por um imóvel 
de propriedade de ANTONIO 

- CARLOS BORSARI e dá outras 
providências,” 

  

    
; D DR. CLAIN FERRARI, Prefeito - do Munic cípio de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por lei,   
FAZ SABER aque a Câmara. Man ie ipal 

aprovou e ele sanciona & promulga a teguinte leia 
ad 

co Art. 42 — Fica 9 Poder Executivo 
autorizado a permutar os terrenos pertencentes ao 
Patrimônio Público Municipal, localizados no loteamento 
Parque das Nações, a gaber! o lote 17 da GQuadra “A”. 
desse loteamento, que mede 10,00 m de frente para a Rua 
Dr. Lúcio Fernandes Filho, igual medida nos fundos . divisando com o lote 43: asd do lado esquerdo de quem 
da Rua alha para O imóvel divigsando com o lote 418 & 
23,00m do outro lado onde confronta com o lote 15 e 468 
encerrando a drea de EEQ, QOn? (duzentos e cinquenta 
metros quadrados): o lote 18 da Quadra “A” desse 
loteamento, que mede 10,946 m de frente para a Rua Dr. 
Lúcio. rernandes Filhos 10,06 m nos fundos, confrontando 

      

com o lote 12; 25,06 m de um lado, confrontando com [a i 
lote 4193: 25,00. m do outro lado, confrontando com o lote 
“47, totalizando a dr de 270,00 mm? (duzentos e 
cingiienta metros quadrados), conforme consta do memorial 
descritivo da SEPLAN, que fica fazendo parte integrante 
desta lei, avaliados em Crb 10,.640.000,00 (dez milhies, 
seiscentos e quarenta mil cruzeiros), por um imóvel de 
propriedade de Antonio Carlos Borsari, situado no Bairro 
Santa Cruz, a saber, o imóvel de nO 847 da Av. Francisco 
de Paula Leite, que tem início no cruzamento entre a 
Avenida Francisco de Paula Leite com as terras dos 
Senhores Luiz Carlos e doão Militão Xavier, medindo 
10,14m em rumo magnético de G5000' Vo SEs atingindo a Pora 
àrça remanescente deflete em curva à direita, medindo SR 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ós/im em curva craio = 43,00m e tange = 14, Pm), SEGUE 
er frente medindo SS, 940 em palmito magnetieo de 

BoA! ays atingindo ca divisa com terras do Senhor 

João Militão Xavier, deflete à direita, medindo 11,40m 
em rumo magnético de 594052"47"NWs atingindo a divisa com 

a fvenida Franciscpo de Paula Leite, deflete à direita 
necinda 10,60m em rumo magnético de a80Ga AB NE, 

atingindo o ponto inicial desta descrição perfazendo 

uma drea de 111,00m* (cento e onze metros auadrados), 
onde se encontra edificada uma residência com 63,74mº?, 
avaliado em Lr6 iZLBRAL BS, LO Cdoze milhoes, vinte 

quatro mil, duzentos é oitenta e cinco cruzeiros e dez 

centavos), imóvel este destinado ao alargamento da Ave 

Francisco de Paula Leite, 

rt. vo - Qmaterial resultante da 
No demolição do prédio ny B67 da áve Francisco de Paula 

Leite pertenceraã au permutante Antonio Carlos Borsari, 

cabendo a este executar a demolição e transportar es 
materiais dela provenientes às suas cusntas e. 

Arts 30 Não haverá quaianEer 
reposição em dinheiro pela Preftettura Municipal em Fava 

do permutante Antonio “Carlos Borsari, em função da 

diferença de calores das áreas a serem permutaçasa 

ATE. 40 o fg despesas decorrentes 

da lavratura e registro cas escrituras de permuta, cera 

arcadas pela Prefeitura Municipal de Indajatubas 

prt. úb fg despesas decorrentes ca 

execução desta lei correrão por conta da datação. do 
orçamento vigente, codificada got nt 

“ABI VABLFONHLLCOU SABE - outros serviços & ENCaALgOS a 

ml Prte 6H - Esta dei entrara emo vigor 
, na data de sua publicação, 

Art. ZOO - Revogancer as disposições 

em contraria. 

) Prefeijturoa Mmucicipal ie Ena tatuba, 

aos fi demato de 19924 

a 

DR. CLAILN FERRARI 
Prefeft Municipal 

Fel try Cd 

Pra ir edema 2 empre mo o er 

   


